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DESPACHO N° CM-001/2020

REFERÊNCIA: Lei Complementar n° 69/2020, ofício n° 44/2020

Acuso o recebimento da Lei Complementar n° 69/2020 acompanhada de veto parcial n° 01 

que “Dispõe sobre a organização administrativa do Serviço Autónomo de Agua e Esgoto de Piumhi 

-  Minas Gerais, sua reestruturação e a competência de seus órgãos e sobre a reestruturação do 

Plano de Carreiras e Vencimentos dos Servidores da Autarquia e dá outras providências” e, após 

análise do ofício com o referido veto parcial à Lei Complementar, concluo pela desnecessidade de 

Parecer Contábil ao veto, uma vez que, já foi emitido parecer contábil quando da votação do 

referido projeto, assim com relação ao Veto não vislumbro matéria afeta à Contabilidade, devendo o 

projeto ser encaminhado à Assessoria Jurídica para análise da legalidade.

Piumhi/MG, 25 de março de 2020.

i 5 /0 3  f à â ã

Jusiane Batista L  Teixeira 
OFICIAL LEGISLATIVO

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:camara.piumhi@terra.com.br

